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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a notificação compulsória de casos de 

violência autoprovocada, incluindo tentativas de suicídio e a automutilação. 

Art. 2º São de notificação compulsória às autoridades sanitárias os 

casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada. 

§1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência 

autoprovocada: 

I – a tentativa de suicídio; 

II – o ato de automutilação, com ou sem ideação suicida. 

§ 2º Nos casos que envolverem criança ou adolescente, o conselho 

tutelar também deverá receber a notificação, nos termos do regulamento. 

Art. 3º A notificação compulsória dos casos de que trata esta Lei tem 

caráter sigiloso, obrigando nesse sentido as autoridades que a tenham recebido. 

Art. 4º Os estabelecimentos de saúde deverão informar e treinar os 

profissionais que atendem pacientes em seu recinto quanto aos procedimentos de 

notificação estabelecidos nesta Lei. 

Art. 5º A inobservância das obrigações estabelecidas na presente Lei 

constitui infração da legislação sanitária, sujeitando o infrator às penalidades previstas 

na Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, ou em outra que venha substituí-la, sem 

prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 

Art. 6º Deixar qualquer das autoridades de que trata o Art. 3º de 

observar o sigilo dos casos de notificação compulsória de que trata esta Lei: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 7º Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista 

nesta Lei, o disposto na Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975. 

 

Art. 8º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A automutilação é um comportamento sugestivo de um estado intenso 

de sofrimento, com o objetivo de alívio emocional ou de autoextermínio. É importante 

esta distinção pois, ao contrário do que muitos imaginam, nem sempre a 

automutilação é uma tentativa de suicídio. 

Segundo cartilha elaborada recentemente pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito dos Maus-Tratos Contra Crianças e Adolescentes, várias 

razões foram apontadas em pesquisas como motivações para a automutilação, como: 

alívio da dor emocional, autopunição, desejo de vingança, vontade de pertencer a um 

grupo, vontade de provar que aguenta a dor, busca por alguma sensação, entre 

outras1. 

Segundo o psiquiatra André de Mattos Salles, médico do Hospital 

Universitário de Brasília, afirmou que a automutilação pode atingir um em cada cinco 

adolescentes e jovens adultos no mundo, uma estatística alarmante. O mesmo 

especialista, em entrevista à Rádio Câmara, apontou que esta agressão não pode ser 

atribuída unicamente a um ato de “chamar a atenção”, e sim como um pedido de 

socorro2. 

A automutilação tomou grande repercussão durante o fenômeno 

chamado “baleia azul”, no qual crianças e adolescentes participavam de desafios 

progressivamente mais violentos com o próprio corpo, estimulados por experiências 

online. Em alguns casos, o objetivo era levar jovens a autolesão ou mesmo ao suicídio. 

O suicídio, por sinal, tem alta prevalência em nosso País, que é o 

oitavo no mundo em número de casos. No passado, este problema era tratado como 

tabu, ou ignorado por muitos. Além disso, se preconizava o silêncio como forma de 

evitar o estímulo a novos casos. Atualmente, entretanto, os especialistas têm afirmado 

que é importante a informação e educação a este respeito3. 

                                                      
1 CPI dos Maus-Tratos lança cartilhas contra suicídio, bullying e automutilação. Senado Federal, 2017. 
Em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2017/12/13/cpi-dos-maus-tratos-lanca-cartilhas-
contra-suicidio-bullying-e-automutilacao 
2 Automutilação. Rádio Câmara. Em: 
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/FATOR-DE-RISCO/553435-
AUTOMUTILACAO.html 
3 Suicídio. Rádio Câmara. http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/FATOR-DE-
RISCO/547343-SUICIDIO---PARTE-1.html 
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As tentativas e consumações de suicídios têm tomado proporções de 

praticamente uma epidemia entre a população jovem mundial. O crescimento da taxa 

de suicídio entre adolescentes e adultos jovens tem sido observado nas duas últimas 

décadas4, e o desafio é encontrar medidas que possam prevenir este ato. Uma das 

medidas preventivas mais eficazes é a detecção precoce de sinais de risco, como: os 

sintomas depressivos, as autoagressões e as tentativas de suicídio. 

Como exposto, as lesões autoprovocadas geralmente são sintomas 

de um sofrimento profundo, que pode ou não incluir a ideação suicida. Por estas 

razões, é muito importante que este problema seja abordado de forma eficaz na saúde 

pública. 

Este Projeto de Lei pretende estabelecer a notificação compulsória de 

episódios de violência autoprovocada, para que os serviços de saúde notifiquem às 

autoridades sanitárias quando atenderem estes casos, permitindo um melhor controle 

epidemiológico e atuação rápida e eficaz, principalmente quando as vítimas forem 

crianças e adolescentes. 

A população infantil, mais vulnerável a este problema, recebe 

tratamento especial neste Projeto de Lei. A notificação de lesões autoprovocadas, que 

é destinada às autoridades sanitárias, também deverá ser enviada ao conselho tutelar, 

quando o paciente for criança ou adolescente. 

Ressalte-se que o profissional de saúde tem a obrigação de fazer as 

notificações estabelecidas por norma ou Lei. A falta da notificação leva a infração 

sanitária (Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977), e até mesmo a caracterização como 

“crime contra a saúde pública”, nos termos do Código Penal: 

Art. 269 - Deixar o médico de denunciar à autoridade 

pública doença cuja notificação é compulsória: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

É importante afirmar que já existe a notificação de violências em geral, 

mas a mesma aborda de forma muito superficial as agressões autoprovocadas, o que 

                                                      
4 Uma opressão maior que a vida. Isto É. Em: https://istoe.com.br/uma-opressao-maior-que-a-vida/ 
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se reflete na baixa quantidade de notificações, o que não é compatível com a situação 

que tem se apresentado em nosso País. 

Destaca-se que o profissional tem o dever de preservar a identidade 

do paciente, principalmente das crianças e dos adolescentes, ficando o agente público 

sujeito a penalidade caso viole o sigilo das informações constantes nas notificações.   

As medidas propostas neste Projeto podem facilitar a abordagem 

destes pacientes em sofrimento, prevenindo novos episódios ou até mesmo o suicídio. 

Por estas razões, peço o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2018. 

 

Deputado OSMAR TERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

 

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória nº 

2.190-34, de 23/8/2001)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.695, 

de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da penalidade 

de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade econômica do 

infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacinal de Imunizações, estabelece normas 

relativas à notificação compulsória de doenças, 

e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro do Sistema 

Nacional de Saúde, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.229, inciso I e seus itens a e d , de 17 de 

julho de 1975, o Ministério da Saúde, coordenará as ações relacionadas com o controle das 

doenças transmissíveis, orientando sua execução inclusive quanto à vigilância epidemiológica, 

à aplicação da notificação compulsória, ao programa de imunizações e ao atendimento de 

agravos coletivos à saúde, bem como os decorrentes de calamidade pública.  

Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de casos de agravo à 

saúde decorrentes de calamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução das ações de 

que trata este artigo, coordenará a utilização de todos os recursos médicos e hospitalares 

necessários, públicos e privados, existentes nas áreas afetadas, podendo delegar essa 

competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

 

TÍTULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A ação de vigilância epidemiológica compreende as informações, 

investigações e levantamentos necessários à programação e à avaliação das medidas de controle 

de doenças e de situações de agravos à saúde.  

§ 1º. Compete ao Ministério da Saúde definir, em Regulamento, a organização e as 

atribuições dos serviços incumbidos da ação de Vigilância Epidemiológica, promover a sua 

implantação e coordenação.  

§ 2º. A ação de Vigilância Epidemiológica será efetuada pelo conjunto dos serviços 

de saúde, públicos e privados, devidamente habilitados para tal fim. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja 

notificação é compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

 

 

Envenenamento de água potável ou de substancia alimentícia ou medicinal  
Art. 270. Envenenar água potável, de uso comum ou particular, ou substância 

alimentícia ou medicinal destinada a consumo:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º  Está sujeito à mesma pena quem entrega a consumo ou tem em depósito, para 

o fim de ser distribuída, a água ou a substância envenenada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
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